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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 200/2022 
TP N° 003/2022 
PROCESSO  ADM  N° 12712023 

Termo Aditivo ao Contrat 
prestação dos serviços d 
para atender as necessid 
Municipal de Infraestrut 
fazem a PREFEITURA M 
JOÃO DO PARAÍSO - M 
Empresa C & F 
EMPREENDIMENTOS  LT  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, Es 
inscrita no CNPJ sob o n.° 01.597.629/0001-23, com sede à Rua Marcos Silva 
cidade de São João do Paraíso - MA, através da Secretaria Municipal de Infra 

de empresa para 
Limpeza Publica,  

des  da Secretaria 
ra, que entre si 
NICIPAL DE SÃO 
e por outro lado a 
SERVIÇOS E 

A.  

ado  do Maranhão, 
s/n, Centro, nesta 
strutura, neste ato 

representado pelo Secretário Sr. Abimael Brito Ribeiro — portador do RG: 041888395-5 e CPF. 
749.162.033-72, aqui denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empres 
E EMPREENDIMENTOS LTDA, situada na Av. Ferradura, n° 09, Quadra, 11 
Nova no Município de Davinópolis Estado do Maranhão, inscrita no 
10.256.060/0001-23, neste ato representado(a) pelo(a) Cayo  Cesar  Franco F 
da Cédula de Identidade n° 017214652001-8 SSP-MA e do CPF n° 013.10 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato 
termos da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

C & F SERVIÇOS 
oteamento Cidade 
CNPJ sob o n° 
nseca, portador(a) 
413-18, a seguir 

1° ADITIVO), nos 

Este Termo Aditivo visa alterar a Cláusula Quinta do contrato 
prestação dos serviços de Limpeza Publica, para atender as necessidades da S 
de infraestrutura, CONTRATO: 200/2022, firmado em 14 de julho de 202 
003/2022, a saber: 

de empresa para 
cretaria Municipal 
, referente a TP 

JUSTIFICATIVA: Para que seja mantida a continuação dos bons tra talhos prestados, 
apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificad a prorrogação da 
vigência do supracitado contrato: 

a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria cust , vez que nossos 
servidores já estão familiarizados com a forma de trabalho da contratada, evit .ndo inadaptações 
que poderiam nos gerar custos; 

b) permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em  mud  nças estruturais; 

c) os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeito desejados, tendo 
em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área; 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Em resumo, a prorrogação em questão e necessária para o melhor desempenh • das atividades da 
secretaria. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO 

O prazo inicial do contrato era até o dia 12/07/2023, fica  pro  ogado o prazo do 
contrato por mais 12 (doze) meses (10  ADITIVO) encerrando em 15/07/2024, de cordo com  Art.  57 
da Lei Federal 8.666/93. 

As de mais cláusulas e parágrafos permanecem inalterados. 

Assim, por estarem justos e acertados, assinam as partes o presente TERMO 
ADITIVO, em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos  leg  is imediatamente. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE SÃO  JO  O DO PARAÍSO - 
MA, 04 DE JULHO DE 2023. 

SECRETARIA MUNI{b AL E INF ESTRUTURA 
,/ 	

FA 

 
7cy 

Abimael Brito Ribeiro 
CPF. 749.162.033-72 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

PELA CONTRATADA: 

C E F SERVICOS E 	 Assinado de forma digital por CE F SERVICOS E 

EMPREENDIMENTOS 	EMPREENDIMENTOS LTDk10256060000123  
Dodos:  2023.07.0509:36:19 -0700' 

LTDA:10256060000123 	Versão do Adobe  Acrobat  Reader:2023.003 2021 

C & F SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 10.256.060/0001-23 

Sr. Cayo  Cesar  Franco Fonseca 

Testemunhas:  

l a  

2ft 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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02.1200 SECRETARIA DE IGUALDADE RACIAL 	  158.621.00 
021300 SECRETARIA DA MULHER 	  206.738,00 
021400 SECRETARIA DE PESCA E AQUICULTURA. 	  327.822,00 
021500 FUNDEB • SANTA RITA. 	  53.596.000.00 
021600 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • SANTA RITA. 	  19.128.000,00 
021700 FUNDO MUNICIPAL DE  ASSIST.  SOCIAL • SANTA RITA, 	 2.210.000,00 
909900 RESERVA DE COMIGENCIA. 	  999.337,00 

TOTAL DAS UNIDADES 	  119.830.000.00 

Parágrafo único • Integram o Orçamento Fiscal os recursos orçaMentárOS a conta do Tesouro Municipal. destinados a transferências às empresas 
a título de aumento de capital. subvenção económica e prestação de serviços.  Art.  69  - Fcam aprovados os orça Tentos das entdades autárquicas 
fundacionais e fundos especiais do poder executivo em importância iguais para a receita orçada e a despesa fixaci,ir 	F. 	—esmas 
regras e autorizações destinadas à admiristração direta por força desta lei. CAPITULO  III  -DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CREDITOS 
SUPLEMENTARES -  Art. it.  Fica o Poder Executivo autorizado a. excluídos os casos previstos nesta Lei: I • a  di.  créditos suplementares, até o 
limite de 100% (rem por cento) sobre o total da despesa nela fixada.-II.- abrir créditos suplementares até à limIte onsignado sob a denominação de 
Reserve de Contingência. Ill.- remanejar recursos no âmbito do mesmo órgão e do mesmo programa. Parágrafo melro - remanejar as dotações 
de despesas  corn  pessoal, grupo de despesa 1, previstas no caput do artigo 18 da Lei Complementar n. 101, d 04 de maio de 2000. no mesmo 
órgão ou de um para outro, nos termos previstos no inciso  Ili  do ã I.° do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320. de 7 de março de 1964: Parágrafo 
segundo - remanejar as dotações de despesas nas respectivas ca:egorias económicas. e nos mesmas fon de rwcursos, quando envolver 
recursos do mesmo órgão, nos termos previstos no inciso Ill do 5 I. do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320. de 7 de março de 1964; Parágrafo 
terceiro • suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso ou provável excesso de arrecadação nficado na receita, conforme os 
termos previstos no inciso II do § I.° do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964. ate o  halite  o respectivo excesso. Parágrafo 
quarto - suplementar as respectivas dotações. com  recursos do excesso de arrecadação das Fontes de Recu s não prevstas no Orçamento da 
Receita ou orevistas a menor, conforme incise  ii  do 5 1 do artigo 43 de Lei Federal n°. 4.320. de 17 de março d 1964. ate o limite do respectivo 
excesso. Parágrafo quinto • suplementar as respectivas dotações,  corn  recursos do superávit financeiro, c 	e os termos previstos no inciso I 
doS I.°  do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de lide março  di  1964, até o limite dos respectivos superávits. Pa grafo sexto - utilizara Reserve 
de Contingência também como recurso de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais; até o limi e do valor previsto no orçamento 
para a Reserve de Contingência. Parágrafo sétimo-  crier,  alterar ou extinguir as códigos da DestInaçâo de Rec rsos, compostos de: Identificador 
de U501131.60, Grupo de Fontes de Recursos GRUPO e Especificação das Fontes, respeitando a padronização das 	definidas pela Secretaria do 
Tesouro  National  -  SIN.  Parágrafo oitavo - suplementar dotação financiada à conta de recursos provenientes d Operações de Crédito Internas e 
Externas, em conformidade com o previsto no inciso IV, do §  lo. art.  43, da Lei NI° 4.320, de 17 de março de 1 64. até o limite dos respectivos 
contratos; Parágrafo nono- Os rernanejamentos e suplementações de que tratam os parágrafos I. II,  ill.  IV, V. VI, VII e VIII deste artigo, não serão 
computados para efeito do limite, fixado no artigo 7.' desta Lei. CAPITULO IV - DAS OPERAÇÕES DE CREDITO  Art.  89  - Fica o poder executivo 
autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da receita até o limite de 25% (vinte e cinco por cen ) da receita orçada constante do  
art  3P desta lei. CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  -.Art.  9* - Fica o poder  executive  autorizado a 	belecer normas complementares 
pertinentes a execução do orçamento e, no que couber, adequá-lo as disposições da constituição do muni pio, compreendendo também a 
programação financeira para o exercício de 2023.  Art.  102 - Ficam agregados aos orçamentos do município os v ores e indicativos constantes ao 
anexo a esta lei.  Art.  11* - Todos valores recebidos pelas unidades da administração direta, autarquias,  fund On  e fundos especiais deverão. 
para sua movimentação, ser registrados nos respectivos orçamentos. Parágrafo único - Excluem-se do disposto, neste artigo os casos em que por 
força de lei, normas especiais ou exigências do ente repas.sador, o registro deva ser feito através do grupo extra- amentário.  Art.  12'- As fontes 
de recurso aprovadas nesta Lei e em seus adicionais poderão ser modificadas pelos Poderes Leg'slativo e Exe 	o, visando ao atendimento das 
necessidades da execução dos programas, observando-se, em todo caso, as dFsoonlbilidades financeiras de cada te diferenclada de recurso.  Art  
132 Esta lei entrará em vigor  ern  lede janeiro de 2023, revogadas as disposições em contralo. PREFEITURA M NICIPAL DE SANTA RITA. ESTADO 
DO MARANHÃO, aos 30 de dezembro de 2022.  HILTON  GONÇALO DE SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: 
agfigo identificador: 2d5 

AO FLORENCIO MONTEIRO NETO 
9a67e2eda4418773293d3d548 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

PRIMEIRO TERMO-ADITIVO AO CONTRATO Nº 200/2022 TP N2  003/2022 
• . 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 200/2022 
TP P19  003/2022 " 
PROCESSO  ADM NQ  127/2023 	 1 

Termo Aditivo ao Contrato de empresa 'para prestação dos serviços de Limpeza Publica, pare atender as necessillades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, e por outro lado.a Empresa C & F SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LIDA. 	• 

i

c A- PREPEITURA.MUNICIPAL Dk  SAO  JOÃO DO PARAISO. Estado do  Maranhao.  inscrita ne CNPJ sob o n.9  01.592 629/0001-23, com sede à Rua 
Marcos Silva,  sin,  Centro, nesta cidade de São João do Paraíso - MA, através da  Secreted.  Munic -pal de Infraestru ra, neste ato representado pelo 
Secretário Sr. Abimael Brito Ribeiro - portador do RG: 041888395-5 e CPF. 749.162.033-72, aqui denominada sl plesmente CONTRATANTE, e a 
empresa C & F SERVIÇOS E EMPREEN01146,1T05 LTDA, situada na Av. Ferradura, n°09, Quadra, 11 Loteame n Cidade Nova no Município de 
Davinópolis Estado do Maranhão, inscrita no GlIPJ sob o n9  10.256.060/0001-23, neste ato representado(a) pel (a) Cayo  Cesar  Franco Fonseca, 
portador(a) da Cédula de Identidade-n2  017214652001-8 SSP-MA e do CPE n9  013.100.413-18, a seguir denomina a contratada, acordam e justam  
firmer  o presente Contrato (12 ADMV0). nos termos da Lei rie 8.666/93, assim corno pelas cláusulas a seguir expresas: 

Este Termo Aditivo visa alterar a Cláusula  Quints  do contrato de empresa para prestação dos serviços de Limpeza Publica, para atender as  

fl 
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necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. CONTRATO: 200/2022,  &made  em 14 de Julho de 2022 referente a TV 003/2022, a saber: 

JUSTIFICATIVA: Para que seja Mantldta:C011:nuaç4o dos.bems trabalhos prestadés; apresentamos a seguir a razões que nos levam a entender 
Viável e justificada a prorrogação:da vigência do supracitado contrato: 	• 

a).A continuidade na-prestação-cios serviços já contratados minimizaria custo, vez que nossos servidores já estão familiarizados com a forma de 
trabalho da contratada evitando inadaptações que poderiam. 405 gerar. custos; 

b) permite a continuidadesem tumulto dos Servivis, porque não Implica  ern  imtidança5 estruturais: 

c) os serviços vêm sendo prestados de  Mode  regular e  :am  produzido oseféitosdesejados, tendo em vista  due(  os profissionas são habilitados e 
tom-Vesta  experiência na área; 	 • • 	 • 
Em resumo, a prorcogaçâo em questao é necessária pano melhor desempenho das atividades da secretaria. 

..CLALISUÇA QUARTA - DO PRAZO . 
O prazo inicial do contrato era até o dia 12/07/2023, fica prorrogado o prazo do contra4o por mais 12 (doze)  Moses  (I) ADITIVO) encenando  ern  

15107/2024, de acordo  corn Art- 57 da Lei Federal 8.666/133. 
As de mais cláusulas e parágrafos permanecem inalterados. • 

Assim, por estarem :usos e acertadosassinern as  pelts  o presente-TERMO AOITIVO..em duas:vias de igual t r e fonna..para  clue  produza-seus 
efeitos legais imediatamente. 	• 	: 	• 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRtfrURA DE ShO•JOÃO. DO PARAiS0 - M.04 DE JULHO DE 2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Ablmael  ado  rtibeiro 
CPF. 749.162.033.72 
Secretário Municipal Wraestrutura 

PELA CONTRATADA: 

C & F SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LIDA 
CNPJ 10.256.0611/0001-23 
Sr  Caw Cesar  Franco Fonseca 

Testemunhas: ' 

2''  

por. ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

;1b79a2b71b98bce03atS2e9bc 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-  PREGÃO ELETRONICO N.9  038/2023 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo ri9  160501/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 038/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 20/06/2023 
ABERTURA: 10:00 NORAS 

A 1/npreSt-,.' 

RAU-D.0 SOCIAL: INSTITUTO VIVER 
CNPJ ND 21.851.634/0001-28 
INSC. ESTADUAL:124574815  
END:  Rua do AnIdzal. n° 39. Centro Comercial  Patio Arkin.,  Sala 15.  Bairn. Tura  
CIDADE: São Luis/MA - CEP: 65066-265 	 • •  
TEL:  (98) 3199,4660  
EMAIL:  contatorithaVer.org.br  

. 	 . 
Tem o presente o fim especEice de ronvocar o(s) responsável (viés), na qualidade de sow/titular rdp empresa acima identificada pare proceder 

COfn a ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS referente  áo  PREGÃO ELETRONICO /12  0311a023 no praio de 05 (cinco)  dies  üteis  
antis  a publicação deste consoante o processo 'acme Iden:ificadQ 

• • 
Devendo, para tanto que.os interessados compareçam na sala da Com•ssão Permanenté de Lieitaçãoïnci prée ioda Prefeitura Municipal de  Sao  

• I 	II - ii • 	I 	I 
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